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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1398/2004

de 12 de Novembro

Pela Portaria n.o 722-G/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Lomba
de Pinela a zona de caça associativa de Pinela (processo
n.o 1047-DGRF), situada no município de Bragança,
com a área de 1995 ha, válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Pinela (processo n.o 1047-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Pinela, Salsas,
Serapicos e Parada, município de Bragança, com a área
de 1995 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 962/2004, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 26 de Outubro de 2004.

Portaria n.o 1399/2004
de 12 de Novembro

Considerando que, nos termos do artigo 18.o da Lei
Orgânica do XVI Governo Constitucional, foi criado
o Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas;

Considerando, por conseguinte, a necessidade impe-
riosa de actualizar o logótipo deste Ministério, proce-
de-se à correspondente alteração:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, ao abrigo do disposto na alínea d) do
artigo 199.o da Constituição, o seguinte:

1.o O Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas
adopta como símbolo de identificação o logótipo repro-
duzido em anexo e de acordo com a breve descrição
constante do anexo à presente portaria.

2.o O referido logótipo será obrigatoriamente utili-
zado por todos os serviços e organismos deste Minis-
tério, em todas as comunicações emanadas por estes,
bem como em todos os suportes que lhes façam
referência.

3.o Este logótipo é constituído pelo ícone e pela desig-
nação do Ministério, nunca devendo ser alterado, e só
em algumas excepções poderá o ícone ser utilizado sepa-
radamente. A aplicação do mesmo e das diversas decli-
nações deverá obedecer às regras estabelecidas no res-
pectivo manual de normas gráficas, que será divulgado
por todos os serviços.

4.o Fica interdita a reprodução ou imitação do logó-
tipo, no todo, em parte ou em acréscimo, para quaisquer
fins, por quaisquer outras entidades públicas ou pri-
vadas.

5.o A interdição abrange todos os símbolos que, de
algum modo, possam facilmente induzir em erro ou sus-
citar confusão com o símbolo que a presente portaria
pretende defender.

6.o É revogada a Portaria n.o 212/2004, de 3 de Março.
7.o A presente portaria entra imediatamente em vigor.

O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Henrique da Costa Neves, em 27 de Outubro de 2004.

ANEXO

Verde — Pantone 340 C.
Azul — Process cyan C.
Castanho — Pantone 1807 C.
Tipo de letra — arial bold.

Portaria n.o 1400/2004

de 12 de Novembro

Pela Portaria n.o 896-Z/95, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 777/2002, de 2 de Julho, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Avelanoso a zona de caça
associativa de Avelanoso (processo n.o 858-DGRF),
situada no município de Vimioso, válida até 23 de Junho
de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Avelanoso (processo n.o 858-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Avelanoso,
município de Vimioso, com a área de 2397 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante e que exprime uma redução de área con-
cessionada de 209,4110 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 736/2004, de 28 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Outubro de 2004.
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Portaria n.o 1401/2004

de 12 de Novembro

Pela Portaria n.o 61/99, de 27 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça Bombeiros do Alandroal
a zona de caça associativa da Herdade do Magarreiro
(processo n.o 2128-DGRF), situada nos municípios de
Vila Viçosa e Alandroal, válida até 27 de Janeiro de
2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo

Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Magarreiro (processo n.o 2128-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Pardais, município de Vila Viçosa, com a área de
124 ha, e na freguesia de Nossa Senhora da Conceição,
município de Alandroal, com a área de 352 ha, per-
fazendo uma área total de 476 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante e
que exprime uma redução de área concessionada de
6 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Outubro de 2004.


